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EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO DE DROGAS. NEGATIVA DE AUTORIA. 
INVIABILIDADE. REVOLVIMENTO DE PROVAS. 
PRISÃO PREVENTIVA. PERICULOSIDADE SOCIAL 
DO RECORRENTE. REITERAÇÃO DELITIVA. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. NECESSIDADE DE 
GARANTIR A ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES 
PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. AUSÊNCIA 
DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. RECURSO NÃO 
PROVIDO.

1. O Recurso ordinário em habeas  corpus destina-se a 
fazer cessar constrangimento à liberdade de locomoção, 
por ilegalidade ou abuso de poder, possuindo rito célere e 
cognição sumária, exigindo, pois, prova pré-constituída 
do direito alegado. Dessa forma, é inviável examinar 
questões que demandam dilação probatória, como a 
negativa de autoria.

2. A privação antecipada da liberdade do cidadão acusado 
de crime reveste-se de caráter excepcional em nosso 
ordenamento jurídico, e a medida deve estar embasada em 
decisão judicial fundamentada (art. 93, IX, da CF) que 
demonstre a existência da prova da materialidade do 
crime e a presença de indícios suficientes da autoria, bem 
como a ocorrência de um ou mais pressupostos do artigo 
312 do Código de Processo Penal. Exige-se, ainda, na 
linha perfilhada pela jurisprudência dominante deste 
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal 
Federal, que a decisão esteja pautada em motivação 
concreta, vedadas considerações abstratas sobre a 
gravidade do crime.

3. Na hipótese, as instâncias ordinárias demonstraram a 
necessidade da medida extrema em razão da 
periculosidade social do agente e do risco de reiteração 
delitiva, porquanto, em que pese aparentar ser reduzida a 
quantidade de drogas apreendida no caso em exame (21 
pedras de crack e 15 buchas de maconha), verifica-se que 
foram apreendidos materiais típicos da traficância, tais 
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como balança de precisão e rádio comunicador, e houve 
envolvimento de adolescente, anotando-se, por fim,  que o 
acusado é reincidente específico no delito em questão 
(estando em cumprimento de pena no momento do 
flagrante) e possui outras anotações em sua ficha 
criminal, cenário apto a demonstrar, portanto, uma alta 
inclinação do paciente para a prática delitiva. Prisão 
preventiva devidamente justificada para a garantia da 
ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, visando, 
sobretudo, coibir a reiteração delitiva.

4. Eventuais condições subjetivas favoráveis ao 
recorrente, tais como primariedade, residência fixa e 
trabalho lícito, por si sós, não obstam a segregação 
cautelar, quando presentes os requisitos legais para a 
decretação da prisão preventiva. Precedentes.

5. Mostra-se indevida a aplicação de medidas cautelares 
diversas da prisão, quando a segregação encontra-se 
fundada no risco concreto de que o acusado, uma vez 
posto em liberdade, volte a delinquir. Precedentes.

6. Recurso ordinário improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça,  por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros 
Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
 
 

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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